
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA
<«*M M («UliiVQvv«tk*0

PREGÃO PRESENCIAL 013/2023

CONTRATO N2 078/2Í 23

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, Pessoa Jurídica de Direito Públii o Interno, com sede a Praça Eliel Martins, s/n,

Nova Fátima - BA, inscrito no CNPJ sob número 16.444.069/0(101-44, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. José Adriano Santos Pereira, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e a

empresa SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTDA, insdita no CNPJ: 06.068.766/0001-94, com sede à
Rua Ruy Barbosa, 108 A, Centro, Retiroiândia - Bahia, CEP: 48.7Í 0-000, através do seu representante legal, Sr.

Saulo Boaventura de Souza Lima, inscrito no CPF: 004.882.705-37, doravante denominada CONTRATADA,

observado o Processo Licitatório Pregão Presencial n.2 013/2C23 e Processo Administrativo n.e 044/2023,

conforme a Lei Federal n^ 8.666/93, resolve celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

^ 1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relí ção de serviços entre os contratantes acima

mencionados, a fim de que a empresa SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTDA realize a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PAR/ ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE
NOVA FÁTIMA-BA, na forma do Anexo 01 do Edital, confor ne solicitado no Processo Administrativo n.s

044/2023, a qual fora declarada vencedora após homolog ição e adjudicação do Pregão Presenciai n.s

013/2023.		
DIASQUANT.

PASSAGEIROS

URNO QT Total VALOR

TOTAL

VAL
VEÍCULOITEM OBJETO

VESP.MAT. NOT. KMUNIT.

Jabuticaba / Alto Bonito /

Pituba/Alto Bonito/
Jaboticaba

R$2 Veículo 200 3600X

R$ 2,49 8.964,005 Passageiros

R$
3 Mosquito / Pituba / Mosquito Veículo 200 2000X

R$ 2,495 Passageiros 4.980,00

R$Lagoa do Morro / Pituba /

Lagoa do Morro
4 2800Veículo X 200

R$ 2,49 6.972,005 Passageiros

Palmatória / Varginha / Vaca

Brava / Cagados / 2 irmãos /

Vieira / Cabaças / Vieira / 2

irmãos / Cagados / Vaca Brava /

Varginha / Palmatória

Veiculo 5 Passageiros 200 10000X

R$

R$ 2,49 24.900,00

Boa Vista / Tanque Novo / Zé

Bandeira / Km 85 / Populares /
Sede / Populares / Km 85 / Zé

Bandeira / Tanque Novo / Boa
Vista

30
6 200 16000‘microônibus X

Passageiros
R$

R$ 4,00 64.000,00

R$
7 Caldeirão / Sede / Caldeirão Veículo 200 6400X

R$ 2,49 15.936,005 Passageiros

RSIngazeira / Queijo / Sede /

Queijo / Ingazeira

12
8 200 10000Veículo X

R$ 3,82 38.200,00Passageiros

RS
Km85/sede/Km 859 Veículo 200 4400X

RS 2,49 10.956,005 Passageiros

Ingazeira / Queijo / Varginha /

Cabaças / Sede / Cabaças /

Varginha / Queijo / Ingazeira

RS10 200 11600Veículo 5 Passageiros X

R$ 2,49 28.884,00

RS14
Sede / Santo Antonio / Sede 480011 200Van X

RS 3,82 18.336,00Passageiros '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA PAT(MA

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%

{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado
entre as partes, na forma dos §§ 1. s e 2.9 do art. 65 da Lei 8.666/93.

1.3 - Picará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,

previdencíáríos, decorrentes da execução do objeto desta licitaçao.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

tributos, encargos trabalhistas e

2.1. - A CONTRATADA se obriga a:

disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período 12 meses a

partir da assinatura do contrato, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto

autorizado;

b) assegurar a boa qualidade do serviço;

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir

sobre contraio serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;

não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da

CONTRATANTE;

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento

da CONTRATANTE;

g) prestar os serviços licitado nos prazos previstos no presente Contrato,

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i] apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações^ assumidas na presente licitação;
j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; j
k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus
prepostos;

I) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos

materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente;

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato;

n) Responsablllzar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais

de consumo para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários,

seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vaies-transporte, vales-

refeição, e outras que porventura venham a ser crlatjas e exigidas por Lei;
o) Responsablllzar-se-á por quaisquer ações judiciais rhovldas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quall Icação exigidas no processo licitatório.

a)

e)

h)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÃTIHA

PARÁGRAFO PRlMEiRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução

do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos
e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. - O CONTRATANTE se obriga a:

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;

e) declarar os materiais efetivamente prestados,

f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para os serviços;

g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos

do art. 67 da Lei n9 8.666/93; ;

h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados;

i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços,

fixando prazo para sua correção;

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. - O valor do presente contrato é de R$ 222.128,00 (Duzentos e vinte e dois mil cento e vinte e oito reais),

constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial ns 013/2023, aceito pela CONTRATANTE,

entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços/fornecimento, objeto deste
instrumento.

4.2 - Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada

pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em

plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade sociai (CND), da CNDT e da certidão de

regularidade com o FGTS e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob

pena de não pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,

devidamente corrigida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à .contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso

gere direito a reajuste de preço. I

4.3. - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no

art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da

autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado

em órgão de imprensa oficial.

4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e

calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federai.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA PATIMA

4.5 ■ Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serio reajustados pela

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia

da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado

de requerimento.

4.7 - Os preços a serem reajustados são os constantes da Planilha de Preços apresentada pela Contratada no

Pregão Presencial ns 013/2023, que serão reajustados anualmente através da seguinte fórmula:

Pr=Phx(iixA + hxR + ljxr)
lio I20 I30

Pr - preço reajustado do serviço;

Pb = preço unitário do serviço contido na proposta;

li = salário base da mão de obra predominante (em quantidade) do respectivo serviço contratado no mês do
reajuste;

lio= salário base da mão de obra predominante (em quantidade) (Io respectivo serviço contratado constante na

proposta;

A = participação percentual do custo da mão-de-obra em relação ao custo operacional total;

l:= preço do óleo diesei no 1 s dia do mês do reajuste;

I20 = preço do óleo diesei do mês de apresentação da proposta, constante na proposta;

B = participação percentual do custo do combustível em relação ao custo operacional total;

U = no. índice referente a preço por atacado de máquinas, vpfculos e equipamentos do mês anterior de
execução dos serviços - coluna total (disponibilidade interna, bens de produção) - publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV;

= no. índice referente a preço por atacado de máquinas, veículos e equipamentos do mês anterior ao da

proposta - coluna total (disponibilidade interna, bens de produção) - publicado pela i-undaçáo Getüiio
Vargas - FGV;

C = participação percentual do custo da frota / equipamentos em relação ao custo operacional total.

I 30

4.9 - Os valores de A, B e C variam de acordo com o serviço, conforme percentual do custo correspondente à

mão de obra, combustível e frota/equipamento em relação ao custo operacional total de cada serviço, de

^ acordo com a composição de preço unitário apresentada pela licitante vencedora

CLAUSULA QUINTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO

S.l. - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçâo, no todo ou em

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSUIA SEXTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL

6.1. - A vigência deste Contrato será 12 meses a partir da ass natura do contrato e emissão da ordem de

serviços, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os rec uisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2035 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.30.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOaJ JURÍDICA
01-EDUCAÇÃO 25%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

04-SALÁRIO EDUCAÇÃO
15-FNDE

19- FUNDEB40%

CLÁUSULA QÍ7AVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unüateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo

legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada dev damente comprovada;

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata d<i contratada, requeridas ou decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,

apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso

ou interpelação judiciai ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78

e 80 da lei n.s 8.666/93, alterada pela lei n.e 8.883/94.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

●●.

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem. como qualquer dano causado a
CONTRATANTE OU a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os

tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargps sociais e todas as despesas incidentes, não
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliaçãc, para efeito de solicitar revisão de preços por

recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de

paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa

da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à

CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócic' realizado e antes da prestação do serviço que

a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores cc rrespondentes a quaisquer tributos, encargos,

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentt s sobre serviço efetuado, tais valores serão

imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.

9.2- A CONTRATADA deverá:

Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas emanadas pelos órgãos ambientais

e pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima, na ejjecução dos serviços.
Manter local adequado com infraestrutura su iciente para o atendimento das obrigações
oriundas do contrato.

9.2.1-

9.2.2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA PAtIMA

Fazer uso dos equipamentos e materiais necessários para assegurar a plena execução dos

serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de qualidade exigivels.

Manter os equipamentos e materiais em perfeitas condições de uso, espedaimente os

caminhões coletores, de forma a evitar o derramamento de chorume nas vias públicas,

assegurando os resultados esperados.

Providenciar a limpeza imediata da via pública que tenha recebido descarga de chorume.

Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas quando os

mesmos por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita execução dos serviços.
Dispor e fazer uso de material e equipamentos de'sinalização de trânsito e de segurança pessoal

em locais de execução de serviços que assim o exigirem, conforme padrões adotados pela

Prefeitura Municipal de Nova Fátima.

Manter estrutura funcional suficiente, em número de empregados e qualificação profissional,

para atendiniento simultâneo das diversas frentes de trabalho, cumprindo o cronograma e

determinações da Prefeitura Municipal de Nova Fátima.

Tornar rotina pelos coletores, durante a operação de coleta, a reposição dos contêineres e

vasilhames em seus locais de origem.

Coletar entulho existente em áreas públicas, depositando-o em locais determinados pela

fiscalização, mediante ordem de serviço específica.

Fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança que emanarem da Prefeitura

Municipal de por meio de recomendações ou de instruções escritas, além de observar

rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.

Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha Interferir na execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá ter as seguintes responsabilidades:

Escolher c contratar pessoal a ser fornecido em seu nome c sob sua responsabilidade,

observando as leis trabalhistas, previdendárias, assistenciais e sindicais, sendo considerada

nesse particular, como única empregadora.

Fornecer às suas expensas uniformes e todos os materiais de proteção e segurança,

indispensáveis para a execução dos serviços em quantidades e especificações compatíveis com

n númern de pessnas empregarias, nhriganrín-ns ?jn iisn permanente.
Manter, à frente dos trabalhos, responsável técnico com registro no CREA, para supervisionar a

execução dos serviços.

Arcar com os ônus decorrentes de incidência, de todos os tributos federais, estaduais e

municipais, inclusive o ISS que possam advir dos serviços contratados, fazendo prova deles

quando referido e responsabilizando-se pelo : cumprimento de todas as exigências das

repartições competentes, com total isenção da Prefeitura Municipal.
Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à

Prefeitura Municipal, seus empregados e/ou jerceiros, como consequência de imperícia,
imprudência ou negligencia própria ou de seus empregados.

Observar e fazer cumprir as normas e procedimentos de segurança e medicina do trabalho, bem

como cumprir o inciso V, do art. 27 da Lei 8.666/93, que trata do cumprimento do disposto no

inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal. ;
Responder perante a Prefeitura Municipal, Poderes Públicos, Companhias Concessionárias e

Terceiros, pelos serviços por cia executados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. -A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejqízo de sanções civis e criminais, se for o caso,

de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado efn processo administrativo, garantido a ampla
defesa e o contraditório constitucional: I

9.2.3-

9.2.4-

9.2.4.1-

9.2.5-

9.2.6-

9.2.7-

9.2.8-

9.2.9-

9.2.10-

9.2.11-

9.3-

9.3.1

9.3.2-

9.3.3-

9,3.4-

9.3.5-

9.3.6-

9.3.7-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) Multas de até:

bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo

dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias,

limitadas a 20% do valor da fatura;

b3) muita de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato.

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato,
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser c< usados ao interesse público e da possibilidade

da rescisão contratual;

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de NOVA FÁTIMA pelo período máximo de 5 (cinco) anos
nas hipóteses previstas no art. ?s da Lei ns 10.520/2002.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedirhento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 72 da Lei nS 10.520/2002.

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente

no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, ser aplicadas isoladas ou

conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou

serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo,

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal
^ de Nova Fátima.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo n*iáximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

I) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato jque tiverem sido concedidos pela autoridade
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida dei participar de novas licitações enquanto não
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem

prejuízo de outras penalidades.

10.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de

competência do Prefeito Municipal de Nova Fátima, as demais penalidades serão de competência do(s)

Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s).

10.3 - Além das multas previstas anteriormente, a contratada será penalizada pelo inadimplemento de

qualquer condição ou cláusula deste Edital ou pela inexecução total ou parcial do mesmo, de acordo com a

infração cometida, sendo garantida a defesa prévia, conforme se slegue:

10.4 - Multa no valor de 03 km de guias varridas por setor não rea izado, sem motivo justificado e relevante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA PAT(MA

10.5 ● Muita no valor de 02 km de guias varridas, por:

a) - Falta de uso de uniforme e EPI pelos funcionários

b| - Abandono sistemático de recipientes sem serem coletados
c) ● Recolhimento de material nâo considerado lixo

d) - Atraso de mais de 2 (duas) horas no horário fixado para Início da coleta

o) - Uso de veículos nao padronizados

f) - Reclamação procedente não atendida

g) - Recipientes não colocados em seus lugares ou atirados sem zelo

h) - Estacionar o veículo em lugar impróprio quando vazio

i) ● Alterar o plano de execução dos serviços sem autorização da Fiscalização

lO.fi - Multa nn valor de f)4 km de guias varridas, por;

a) ● Emprego de caminhão em más condições de conservação
b) - Catação ou triagem de resíduos;

c) - Execução dos serviços sem cuidado com despejo de detritos nas vias públicas;

d) - Reclamações referentes ao comportamento dos funcionários;

e) - Descarga em locais não autorizados;

10.7 - Multa no valor de 05 km de guias varridas, por:
a) ● Não fornecimento das informações solicitadas pela fiscalização

b) - Fraude ou sua tentativa na medição dos serviços realizados

c) ● impedir o acesso da fiscalização às oficinas e outras dependências utilizadas pela licitante vencedora.

CLAUSULA décima primeira - DA PUBLICAÇÃO E VINCULACÃO

11.1 -■ O presente Contrato será publicado, por extrato, no Muríil das Dependências Públicas Municipais e em

Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.

11.2 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n® 10,520/02,

subsidiada a Lei n^ 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial n.s
013/2023.

ClAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. - As parles elegem, corn renúncia expressa a qualquer oulrp, u Furo da Comarca de Capela do Alio Alegre,

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e

sucessores, a qualquer título.

E, put esldtem, assim, juslus e acordados, assinam u preserile ein 04 (qualro) vias de iguais leur e íurtria paia

uma só finalidade, a fim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Nova Fáliiiid, 17 de Março de 2023.

** ^ «UtU aAXo./'

JOSE AORlAr O ^ÀllJTOS PEREIRA
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA

ONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTDASISALSERVI

CNPJ; 06.068.766/0001-94
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF/RG: , tT

Nome:

CPF/RG:

Nome:
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BAHIA ● POOER EXECUTtVO * 03 DE ABRIL DE 2023 * ANO XIII ● N® 02690

JJ.OCSTAO

ISOIVCOS

município
11 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023
Lk

í

I

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bahia, visando a transparência .
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

AVISOS DE RATIFICAÇÕES, HOMOLOGAÇOES E EXTRATOS

DOS PREGÕES PRESENCIAIS N° 007/2023, N° 010/2023,
N* 011/2023, N’ 013/2023, N“ 016/2023

I

i»v, LEI N® 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
—

1

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucior al de acesso ás infotmaçOes públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos r ue possibiiítam, a quaiquer pessoa, fisica ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de ir Tormações púbiicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal e ^ lunicipios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também sã > obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e è destinaçâo dos recursos públicos por el is recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE : Leia o Diário Ofiricl do

I Município na Internet
ACESSE

wv/w. Indc1p.0r9.br

, , _ , - _ Gestor: José Adriano Santos Pereiro
NOVA FATIMA Sec. de Governo:

;● ESTADO DA BAHIA Editor: Ass. de Comunicação Nova Fotimo ● BA

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Gliel Marfns, S/n® - Centro - Uova Fátima -ba -Telefax 75 3234-1016/1014/1092

edINDAP
\ E$(c Sccurri«nto pode ser verificado nc endereço eleirânice
79 htips //irtddp OKj bf/

\'S Sf&tema Oedindap -Atgalizeçâo diária do sistema - Ve>si^: 2023 ● Tipo Programa: Ol*Q7 ● Campa da Aplic ição AD^

^ Cortifícado do Rogisiro de Programas de Computador - Processo n*: BR 51 2017 00051 S*0 * INPI
Docomemo stiinado d>giiaknenieconlo<rre MP n* ?d/t>6/2iXM. |CP

Que tnsoti,/l à lr>V«Msinjtura ao Chaves Brjsilwra ● fCP*BrBStl.
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i Diárií^Oficiai do

^MUNICÍPIO
ANO 2023-BAHIA . PODER EXECUTIVO

03 DE ABRIL D5 2023 ● ANO XIII ● N' 02590

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA
j

5

MUNlClPlO DH NOVA KATIMA-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E hIoMOLOGAÇÃO DO
PUHOÃO PRESENCIAL N» 015/2023, P.A. N' 044/2023.

O Município dc Nova I-álima na Bahia avisa ijue considerando o

resultado final de julgamcnlo, HOMOLOGOU o PREGÃO
PRESENCIAL N" 013/2023. Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER

AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA,
confomic Processo Administrativo b' 044/2023. Empresa
Vencedora: SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES
LTDA - CNPJ: 06.068.766/0001-94, no valor de RS 222.128,00

(Duremos e vinte c dois mil cento e vinte e oito reais).

Nova Pátima-Ba, 03 de abril de 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

MUNICÍPIO DE NOVA PÁTIMA-UA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N” 013/2023. Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER

AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA,
conforme Processo Administrativo n° 044/2023. CONTRATO

088.2023

CONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTDA
06.068.766/0001-94. no valor de RS 222.128,00 (Duzentos c vinte

e dois mil cento c vinte c oito reais). Data do Contrato: 03 de abril

de 2023. Validade: 12 (doze meses).

Empresa Vencedora: SISALSERVICE

CNPJ:

Nova Fátima-Ba, 03 de abril de 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n® - Centro-F ova Fálima-ba - Telefax 75 3234-1016/1014/1092

^ Esie Oocumanto Doee sef verrficaoo rioeneereço elelrOnico
i>np& Mndap ofQ

p &siemaGodlnaaD-AluaSzaeaoa>anaeosisiema-VeisBo ZOZa-TtpoProgram Gt-07-CamiwdeApto :èo:A04kl
^ CerttllcadoeeRefltiiro de Programas da Corripuiador - Processo n* BR 51 2017 000515-0 - INPI

edINDAP
Oocutr«Mo Â«8.ndflo oy conhfrn^ WP rt* 2.200*2 O0 7*^0WM^ -1C P

qL>« mMi tui a ln*tMitrui>xs d» Ch»v«9 Púl3*tca9 Bfasiieka ● >CP-&asiI
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BAHIA ■ PODER EXECUTIVO ● 10 DE ABRIL DE 2023 -ANOXIII- N°02595

Diário^Ofi
J J s.

r.'

município
11 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023

I

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR; 1

AVISO DE ANULAÇAO

TORNAR SEM EFEITOS AS PUBLICAÇÕES
DOS EXTRATOS DE CONTRATOS,

REFERENTE AOS PP 011.2023/013.2023

LEI N® 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFÕRMAÇAO
t

A Lei n® 12.527/2011 regulamenta o direito conslituclo lal de acesso às informaçSes públicas. Essa

norma entrou em vigorem 16 de maio de 2012 e criou mecanismos i|ue possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

\

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal c Municípios, inclusive aos Tribunais dc Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucralivos também si o obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e ã destínação dos recursos públicos pore a$. recebidos.

Leia 0 Diário Oficial do

Municipio na Internet

: ACESSE
I www.indop.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
^ Gestor: José Adriano Sanfos Pereira

NOVA FATIMA Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação Nova Fofima - BAESTADO OA BAHIA

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Etiet Martins, S/n®. Centro - jlova Fátima -ba -Telefax 75 3234-1016/1014/1092
aSSSS

edNDAP
E&te documento pode ser verdicado no endereço eleu6mco
httpsi/Andap.orç.br/

Ststema Gedindap ● Aluakzaç^ didda do eistema - VareAo. 2023 - iTpo Pro^ma: GM>7 - Campo d« AphcBçâo AO-04
Certtfícâdo de Regbtrode Rrogramae de Computador ● Proceuo n*. 8R 51 2017 0005154) ■ INRl ^

Documento asvtMO »piUbrnenle confonre UP rf 2,200-2 de 24A6/200I. [CP
qv« mtrtvi a lrA‘aeat‘uua m Chave» P\iOfecas - CF-Bcasl
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Diário^Oficial d ANO 2023-BAHIA . PODER EXECUTIVO

10 DE ABRIL DE 2023-ANO XIII ● N'02595
O

MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA-BA

2

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.
AVISO DE ANULAÇÃO

Tomar sem efeitos as publicações dos exlratos de contratos,
referente aos PP 011.2023/013.2023. O Prefeito do Municipio de

Nova Kdtima/BA, no uso de suas atribuições legais, toma público
que decidiu tomar SEM EFEITO as publicações dos extratos de
contratos 087.2023/088.2023. Vinculados no 1 ).O.M. do dia 03 de

abril 2023. N“ 02590, páginas 05 c 06.

Nova Fátima, 10 de abril de 2023.
José Adriano Santos Pereira

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n°-Centro-j No« Fátima-ba-Telefax 75 3234-1016/1014/1092

edlNDAP
\ Efttt documento pode ee' venfíçado no endeceço eietr&ntco

hRpsy/mdao ory br^

^ Sieteme Gedlndap ● Atuabzdção d^árta do salema - Versáo. 2023 ● iTpo Proorema* GM}7 - Campo de Ap caçto. AO-O*

^ CeftfAcado de Aegistro de Programas de Computado» ● Pro»»*o n*: BR 51 2017 0005150 - INPI Docun>encoass<radOd)gcaknenieeonfci(rreMPn*2.200«2de2iA6/?00i |CP
'M n&aiu a ln^ae$m^e ün Cha>e« PútAcas
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BAHIA ● PODER EXECUTIVO ● 10 DE ABRIL DE2023 -ANOXIII- N“02595

Diári^Cpfi
município

t

SAVAJir

1M ÍT/
#

iciQ ao

11 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Ba )ia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR;

AVISO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 088.2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023

LEI N“ 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFÕRMAÇÃO
1
1

A Lei 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso ás ínformaçdes públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos ^ue possibilitam, a qualQuer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei valc para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e
t

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e à destínação dos recursos públicos por e as recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Leia o Diário Oficial do

Município na Internet

' ACESSE

Editor: Ass. de Comunicação Nova Fatima - BA | www.indop.org.br

Gestor: José Adriano Sonios Pereira

NOVA FATIMA Sec. de Governo:
ESTADO DA 8AHIA

Jova Fátima -ba -Telefax 75 3234-1016/1014/1092Prefeitura Municipal De Nova Fátima .Pça. Eliel Martins. S/n“-Centro-

edINDAP
. Esle documenlo pode venfiCAOo end«roço

^ http»://ind8p.orgix/
* S<$(9m4 GediAdap ’ Atudkzaçào Aâria do aistoma ● Varete 2023 ● Tipo Pro9(amâ: OLOT ● Campo da Apècdçdo: AO-O^
^ Certiftcddo de Ragrsíro de Programes de Computador ● Processo n**; BR 51 2017 00051S4 ● INPI\

Documemo sãfrAMo oipuilmonifl coníonr^ aip n* 2.200-2 de 24100/2001, l Q p
Ove iHKu J lr.rreesi'utura ou Crteves PúoScds Erasiier<« ● iCP-6tas<
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! Diário^Oficia ao ANO 2023 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

10 OE ABRIL DE 2023* ANO XIII ● N° 02595r

municípiowy*,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA-BA

2

MUNICiPlO DH NOVA KÁTIMA-ÜA.

AVISO Dli RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023. P.Al N“ 044/2023.

O Município dc Nova Fátima na Bahia avba que considerando o

resultado Iliial de julgamento, HOMOLOGOU o PREGÃO
PRESENCIAL N° 013/2023. Objeto; PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRyVNSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER
AOS ALUNOS DO MUNICiPIO DE NOVA FÁTIMA-BA,
confomie Processo Administrativo n* 044/2023. Empresa
Vencedora: SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES
LTDA - CNPJ: 06.068.766/0001-94, no valor dc RS 222.128,00

(Duzentos c vinte c dois mit cento c vinte c oito reais).

Nova Fátinia-Ba, 17 dc março/2023.
Jos6 Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

MUNIClPIO DE NOVA FÁTlMA-BA.
EXTRATO DE CONTRATO 088.2023.

PREGÃO PRESENCIAL N' 013/2023. Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TR.\NSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER
AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÂTlMA-BA,
conforme Processo Administrativo n* 044/2023. Empresa
Vencedora; SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES
LTDA - CNPJ: 06.058.766/0001-94. no valor dc RS 222.128,00

(Duzentos c vinte c dois mil cento c vinte c oito reais). Data do

Contrato: 17 dc marçn/2023. Validade: 12 (doze meses).

Nova Fálima-Ba, 17 dc nuirço/2023.
Jos6 Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Murticipal De Nova Fátima ,Pça. Elisl Martins, S/n° - Cenlro - Jova Fálima -ba -Telefax 75 3234-1016/1014/1092

^edlNDAP
\ €ste dõcumenw pod» ser v^nficddo no ondareço alatrdnico

Y\ https./Zindap òrg.Df/
^ Sistema Gedlndap ‘Atualização diána do sistema ● Versão: 2023 ● Tipo Proçrama: Gl*07 ● Campo ca Aplic ação* AO^

^ Certificado de Registro de Programas de Computador ● Processo n*: BR 5t 2017 OOOSlS^ ● iNPi
OocuiTwmto assinado digtta imanlo conferme MP n* 2.200-2 do 2 1 | C P
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BAHIA ● PODER EXECUTIVO ● 11 DEABRILDE2023 ● ANOXIII ● N'02596

ív ^ wcfST*o!tttrtcos

Diári^Qficial do“ffii

município
1

ANO 2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Baíiia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR;

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCtAL N” 013/2023, P.A. N* 044/2023

, lei NM2.527/2011 -LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei n® 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa

norma entrou em v;gorem 16 de maio de 2012 e criou mecanismos q je possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

Jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os trôs Poderes da UniSo, Estados. Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também sâd obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e á destiraçâo dos recursos públicos por elas recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Gestor: José Adriano Santos Perei
Sec. de Governo:

Editor: Ass. de Comunicação Nova Fatimo - BA

Leio 0 Diário Oficial do

Município na Internei

ACESSE

WWW.indop.org. br

ro

NOVA FATIMA
ESTADO DA BAHIaH ■

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n® - Centro Fátima -ba. Telefax 75 3234-1016/1014/1092

Este documento pode $er venftcado no endereço eleirònko
nitps://indap .0r9.br/

Sistema Gedindap. Atualização dârta do sistema - Versão: 2023 ● Tipo Proçrama Gl-07 ● Campo de ApUcaç^: AD-04
\/ Certificado de Registra de Programas de Computador ● Processo n*: 0R 5t 2017 000515-0 ● INPI

edINDAPIfi>4
CWwmento as sinado cigitalmenTe conforme WP n* ? .200-2 de 24/08/2001, | CP

qua insaiui e Irifraeatrunve Ce Chave» PudIicos 8'.)SiloKa ● ICP-fira$:t.
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DiáricS^Oficial do

MUNICÍPIO
ANO 2023-BAHIA . PODER EXECUTIVO

11 DE ABRIL DE 2023- ANO XIII ● N»02596

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023, P.A. N®
044/2023. 2

ONDE SE LE: EXTRATO DE CONTRATO 088.2023;
LEIA-SE: EXTRATO DE CONTRATO 078.2023.

Nova Fátima-Ba, 17 de março/2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, S/n' - Centro - iToVA Fátima -ba - Telefax 75 3234-1016/1014/1092

edINDAP
E&le documenlo venficaüo no onOoroço elstrftnjco
ntips //inflap orq.ír/

Sislema GeOindap «Atualização Oiàna <30 aisiema ● Varaão: 2023 -Tloo Proçranifi: 0*07 - Campo de Aplt :aç6o: AD-04

Cortrficado de Rogistio de Ptogromaa de Computador ● Proooaso n*: BR 51 2017 000$1S^ ● INP|
Oocumento asainado digilalmonto cortfomie MP o* 2.200-2 de 24/Qã/200l. |CP

que in&tiluk a Infraestrutura de Chaves Pública» Btasiieíra * ICP*BrA51
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DIÁRIO OFICIAL DA ÜMAO - Seçio 3 IS *N 1677-7069 6S. terça-feira. 4 de abril de 2026

PA£CÂO ílítAÔmCO Nf u/2023AVI$0 OE LICITAÇÃO
PRSGAO eletrônico N« 10/2023

0^ MurMCipio dt Norde(tM%a. E$tado da Bahia, toma público q<je homologou

«m 30 de ntarço de 3023. os alos praticados pela Prefeita, quando do procedimento

IrcrcatofkO referente ao PregSo Eletrônico n* 012/2023, relativo ao re|istro de preços

para aquitiç^o de léneros a(iment’cios destirtados a Merenda EKOlar, visando atender
as n«cess»dac9es dos alunos com Inlolerlnca e ('ijten « lactose, pertencentes a rede
municipal dd ensino de Nordestma/BA, junto a empresa A E N DOS SANTOS EIREU,

com o va1or||lobal R$ $3 727.30 (sessenta e irès mil setecentos e vinte e sete reais
e trinta cenjavos). pelos itens 01. 02. 03. Cd. OS e 06.

A Prefeitura Munic»pal de taiedmho/BA. torna público que realiaará licilacao, na
rrsodalidade; pregAo, forma: tletrònKC. no sjte htlp://www.compr asr>el.gov.br. Entrega dat
Propostas até )g/0a/2023 09:30 horas no s*te www comptasnet.gov. b'. Menor preco
Dor Item. tendo por objeto o Registro de preços para eventual aquisiclo de <ii de
Materiais Escolares * Ensmo fundamental Anos iruoais e firsais. brirsquedos educativos

pedagogicos para as unidedes escolares de educeçôo mfantii e equipamentos de
informdlica desimada as Unidades Escolares mun<ipais da educação Ms>ca do Mumcipio

disponível

wwnv comprasgovernamentais gov br e www.lajedirsho.bagov.br/lici tacoes. Contato pelo
Telefone; (7S) 3327-2126. Lajedioho/ÔA, 29 de março de 2023.

Lajedinho/BA eletrònkO'de Edital endereçono

Nordestina/BA. 30 de março de 2023.
ELIETE DE ANDRADE ARAÚJO

p-efeita

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA FATIMA D
ELENILSON DE JESUS MACHADO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO M 87/20»

PRESíO PRESENCIAI N' 011/2023. Objeto: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO

AMBIENTAL pA ZONA UR8ANA E RURAL DO MUNIClRlO DE NOVA FÃTIUA - 8AHIA,
conforme Processo Administrativo ns 045/2023, CONTRATO 087.2023

VencedOfí: aSALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANPORTÍS ITOA - CNPJ: 06.068,766/0001.9A,
no valor de k$ 1.0S4.996.30 (Um milhio cinquenta e quatro mü novecentos a noventa c

seis reais e ^iienla centavos). Data do Contrato: 03 de abril de 2023. Validade: 12 (dote
meses).

Credenciamento o* 003/2022 - Contrato ns 120/2023. Contratante: fUNOO MUNICIPAL OE
SAÚDE DE UPÀO. CNPJ: 11.339.813/0001 27. Contratada; V ft LOPCS SERVIÇOS MEOICOS
ITDA ● ME> CNPJ nP; 29.7SO.313/0001-49. Objeto. Credenciamento de pessoas ffsícas e/ou
jurídicas 0dra prcstaçSo de serviços na érea de saúde a nível ambutalorial, pUntôes.
evames e procedimentos AtençSo Pnmérla è Saúde e nos serviços de ateriçio espeoalirada
no Município de LapSo/QA Valor global de R$ 48.600.00 (quarenta e oito mít e seiscerrlos
reais). Data de assinatura: 03/04/2023, Vigència do contrato; 03/04/2023 a 31/12/2023.

Empresa

, EXTRATO DE CONTRATO N* 88/2023

MfGiO PRKCNCIAI N* 013/2023. ObJetO: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE TRANSPORTE
ESCOLAR PAftA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNIQPIO DE NOVA PÁTiMA-BA. conforme
Processo Administrativo n» 044/2023. CONTRATO 088.2023
SISALSCRVICQ CONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTDA ● CNPJ; 06.068.766/0001-94. no valor d«
RS 222.128.00 (Durentes e vinte e dois mil cento e vinte e oito reais). Data do Contrato;

03 de abril de 2023. Validade, l? fdnre meseO - ^ ^ ^

— ' EÍCTHATO OE REGISTRO 06 PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

AVISO DE LlCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 29/2023 Empresa Vencedora;

Processo Administrativo n* ) 108/2023

Objeto: AquisiçSo de equipamentos (computador, notebook. tablet. impressora,

entre outros), acessônos e peças de mformética para atender a demanda da
Administraç3o Mun«c*pal Menor Preço Por Lote Abertura; 18/04/2023 às 09h 00. As]
condições e especif<açôev constam do EDITAL que poderá ser consultado oo endereço'
eletrônico www livrameniodenossasenhxa.ba gov.br/dianooTiaal e www I*ctacoes*

e.com br ou no Setor da Convssôo de Lwtaçôes da Prefeitura, no horãrio das S^OOh às
12 00h. situada na Praça Dom Hélio Paschoal, n* 94. Centro. Livramento de Nossa
Senhora Bahia

PREGÃO PRCKNCIAL N* 007/7023. Objela: Evemual CONTRATAÇÃO OE EMPRESA

ESPECIAUMDa na prestação OE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE MATERIAL GRÃFICO OE
CONSUMO. Para atender as necessidades das secretarias do MUNICIPIO OE NOVA
PATlMA.ftA, Conforme ProceSSo Administrativo n* 032/2023 ATA 030 2023 ● Empresa

Vencedora. ABRAÃO SOUZA CAMA. inscma sob o CNPJ nt 20 660 004/0001-03. no valor de

RS 223.230.00 (Dutentos e vinte e trés mil dutentos e trinta reais). Data da ATA; 03 de

abril de 2021 Vigência 12 meses

JO$£ RAIMUNDO TEIXEIRA SOVA ABREU

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO U6TRÕNICO N« 2L/2023 ● SRP

EXTRATO OE REGimO 06 PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N* 010/2023 Objeto; Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL OIDÃTICO, PEDAGÓGICO. RECREATIVO E DE ExPEOlENTE

PARA A MANUTEN^O DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA EATlMA ● BA.
conforme Processo Administrativo nT 040/2023. ATA 031.2023 * Empresa Vencedora:
HAVILAN PAPELARIA EIRELI. inscrita sob o CNPJ n« 3S.680.OS9/0001 -S2. nc valor de RS

416.000.00 (Quatrocentos e detesseis mil reais). Data da ATA: 03 de abril de 2023.
Vigéndá: 12 meses.

0 MunicípiO de Monte Santo no Estado da Bahia, torna púbko. para

conhecimento dos Interessados, a publicaçSc do Editai de Licitaçlo. na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO SISETMA REGISTRO OE PREÇO N« 021/2023. cujo objeto é a

contrataçSo de enipr«sa para o fornectmer\to de instrumentos musicais para atender as

demandas de serviços de convivôiscla. fortalecimento de vínculos da sede e tona rural

do Município de Monte Santo. 8ahia A abertura das propostas ocorrerá no dia

18/04/2U23. com inicio da disputa de lance as 08h:30min du mesmo dia. Os

Interessados podeJo adquirir o Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Monte

Santo. r\A Praça Professor Salgado, nt 20O, Bairro Centro, no horéno das OShOOmm às
UhDOmin de segunoa-feira a sexta-feira, ou no site www.iiçitacoes-e com br. mais
informações pelo telefone (75) 3275*1124 ●

EXTRATO D6 REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PR JeNCIAL N* OlC/2023. Objeto; Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0
FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE NOVA FATJMA

Admimsiratno n* OSS/2023. ATA 033 2023 - Empresa Vencedora; NORTE CLIMATIZAÇÃO
COMERCIO TOA ME. inscritd SOb 0 CNPJ ne 19.218 806/0001 89. no valor de R$
180.000.DO I lento e oilenia mil reais) * ata 034.2023 ● Empresa Vencedora; VLADIMIR

OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS, inscrita sob 0 CNPJ n» 03.267 948/001-10, no valor de RS
15.000,00 (Cuinje mil reais). Data das ATAS: 03 d« abrti de 2023 Vigência 12 meses

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

BAHIA, conforme Processo

Monte Santo, 30 de março de 2023

OANllO RABEILO COSTA

Pregoeiro

PRFFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO

AVISOS DE UCIIAÇÃO
PREGÃO EinRÕNiCO SRP N* 3/2023

PREGÃO PRiSENClAl N' 015/2023. Objeto: Eventual e Mura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR) PARA USO DO ÍUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO PO MUNICÍPIO OE NOVA FÁTIMA - BAHIA, cc^nforme Processo Administrallvo n*
053/2023 ATA 032 2023 ● Empresa Vencedora. ABEI T. C DA SILVA, jnscnla sob c CNPJ n*
OS 9S0.SI 7/0001-6S, no vaTor de RS 317.790.00 (Treaentos e detessete ml setecentos e

noventa rcab) Data da ATA: 03 de abril de 2023. Vigência; 12 rneses.

EXTRATO DE REGISTRO 06 PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N* 01 S/2023. Objeto: EvenloaT e futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (MERENDA ESCOLAR) PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACÃO 00 MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, confqrme Processo Administrativo n»
0S3/2023. ATA 03S.2023

13.457.038/MO 1*30. no vator de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) - ATA 036.2023 -
AOAIITON CLlNKA DA SUVA DE NOVA FATIMA. mscrita SOb O CNPJ n« 00.432 607/0001-40.

no valor de R$ 65.100,00 (Sessenta e cinco mil e cem reais) - ATA 037.2023 ● EDCARLOS
MOREIRA D* SILVA 08051013573. msenta sob o CNPJ n« 29.8S9.973/0001-62. no valor de

RS 119.000.D0 (Cento e deaeneve mil reais) ● ATA 038.2023 - LUANA BEATRIZ OA SiLVA
CUNHA 083I0743S98. inscrita sob 0 CNPI n« 32.378.295/0001-20. no valor de RS 31.100.00

(Trinta e un mii e cem reais) Data das ATAS: 03 de abril de 2023. Vigência* 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE

Objeto acuisiçáo de material hospitalar (Pemo). Sessào; 18/04/23 as 9h
Menor preço por inte

PREGÃO ELETRÔNICO $RP N« 4/2023

Objelo. AquiPçÃo de medicannentos. Sessáo; 18/04/23 às llh. Menor preço por
htl p7/www.m ulungudomorro. ba .gov .br/ //Inforrrsações/Edital:

l<itacao6^mulungudomorro ba gov.br.

lote.

ITARACY MATOS DA SUVA, inscrita sob o CNPJ n*

Muiungu do Morro/Ba. 3 de abril de 2023
JOSE PAULO DOS ANJOS SILVA

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 49 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 672/2020

CONTRATANTE' Mun<ipiu de Mundo Novo/QA. CONTRATADA: Fabiana Oliveira Melo

Construtora Eireli ● M2 Construtora. CNPJ 23 921.184/0001-28 OBJETO; Prorrogaçlo de

vigência do contraio N« 672/2020, FUNDAMENTAÇÃO: An. 57. InciSO H da Lei n.»

8 666/93. ASSINATURA: 06/12/2022. VIGÉNClA: 06/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 9/2023

O Mumcípio de Nordestina, Estado da Bahia, torna público que homologou
ens 30 de março de 2023. cs ales praticados pela Prefeita, quando do procedimento
i<itat6rio referente ac Pregàc Eletrônico n* 009/2023. relativo ao registro de preços
para aquiSiçáo pneus, câmaras de ar e protetores novos para os veículos da frota
pertencente ao M^mcipiO de Nordeslma/BA. junto a empresa MELO PNEUS LIDA - £PP,
com o valor global RS 668 872.00 (seiscentos e sessenta e o«to mil oitocentos e setenta
e dois reais), pelos itens 01. 04. 08. 09. 10. 12, 14, 15. 16. 17, 18. 19, 20. 23. 25. 29.
30 e 32. 6 junco a empresa RM EMPREENDIMENTOS COMêfiClO í SERVIÇOS LTDA. com
O valor global RS 676 304.00 (seiscentos e setenta e seis mii trezentos e quatro reais),
pelos itens 02, 03. OS. 06. 07. 11. 13. 21. 22. 24. 26. 27, 28 e 31.

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

CREDENCIAMENTO N9 1/2023

I Prefeitura Municipal de Nova Canaa - Bahia, em consonância com 0 art.

25. 'capul * da Lei n» 8 666/1993. Lei Complementar n« 123/2006, torna público que

será realitai a um CHAMAMENTO PLJBLICO N« 001/2023 para fins de CREDENCIAMENTO

de pessoa jurídica ou fisica para execução de serviços do transporte escolar do
Município ( e Nova Canaá. Credenciamento por item/linha. Edital ficara aberto para
credenciami nto no período de 27/02/2023 a 31/12/2023 das OS.OOh as 13:00h na sede

desta preNitura. no Setor de Licitações e Contratos, no eridereço Avenida Juracy

MagalhSes ns 463. Centro - Nova Cana3/BA - CEP: 45 270-000. Edital e Anetos estáo
dispcníveis 10 diátio oficial no endereço; Portai da Transparência - Prefeitura Municipal

de Nova I anaá Site Oficial (htt ps7/www novaçanaa ba gov.br/site). Outros atos

referentes este processo serSo publicados no Oiario Ofioal do MunKipio,

Nova Canaá ● Bahia. 27 de Fevereiro de 2023

ANA PAULA MATOS OA SILVA

Setor de Licitações e Contratos
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DIÁRIO OFICIAL DA UNlAO - seçâo 3 SSN 1677-7069 N? 68, segunda<íeira, 10 abnl de 2023

PREO&O HeTftÔNICO N9 12/2023 AVISO DE LICITARAo
TOMADA DE PREÇOS N« 4/2023

O Município de Nordestina. Estado do 8abfa, loma público Que homologou ent
30 4e março de 2023. os atos praticados pela Prefeita, guando do procedírrenio licitaiório
referente ao Pteglo Eletrdnico 012/2023. relativo ao 0 registro de preços para aguisíçlo
de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar, visando atender as necessidades

dos alunos com intoíerânda a glúten e laacse, pertencentes a rede municipal de ensino de
Nordestína/BA, Jurrto a empresa A E N DOS SANTOS EIPELI. com 0 valor global de R$
63727.30 (sessenta e três mil setecentos e vinte e sete reais e trinta centavos) pelos itens
01. 02,03. 04. OS « C6. conforme indicado nas atas e propostas de preços. Determino gue
sejam adotadas as medidas cabíveis para cor^irataçdo das empresas vencedoras.

.NordestIna/BA. 30 de março dc 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 78/2023

V Presidente da ComíssSo Permanente de Ucítaçdes {CPLj da Prefeitura
Municipal ce Salinas Da Margarida*8a. Informa que realitará d seguinte licitaçSo: Tomada
de Preços t «,004/2023 * ODJETO: ContrateçSo da prestaçEc de serviços de publicidade, de

caráter «d« cativo. Inlcrmatívc e de orientação social, por intermédio dc agências de
propagandt. para Preíortura Municipal de Sahnas da Margarida Ba Daia:l$/OS/2Q23 ●

Horário: OlhSOmln. O Edital encontra-se disponível no Portai da Transparência

{https://>v« M.salinasdamarganda.ba.gov.br/site/editaís). informaçOes podem ter obtidas

pelo e-maii salínaslicltacao^gmaíl.com Tcl. 07S 3$S91061

PREÔAO ELETRÔNICO Ni 14/2023 Salinas da Margarida. 6 de abnl de 2023
AÜREA PEAREIRA DE SOUZA

Presidente da CPL

7REFEITURA MUNICIPAL 0£ SÃO JOSÉ 00 JACUlPE

AVISO DE UCITAÇAO
PREOAO PRESENCIAL 02/2023

O Município de Nordestina. Estado da Bahia, torna público Que homologou em
03 de abril de 2023. os atos praticados pela Prefeita, guando do procedimento Itcitatdrío
referente ao Pregão Eletrônico n« 014/2023. relativo ao registro de preço para aguisíçâo de
material de espediente para dtender as necessidades das diversas secretarias do Mumcipid
de Nordestina/BA, junto a empresa A E N DOS SANTOS EíREU. com o valor global de RS
642,691,23 (seiscentos e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e três
centavos) pelos Itens de 01 ao 230, conforme Indicado nas alas e propostas de preços.
Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para contrataçáo das empresas
vencedoras.

>ia 26/04/23 is 8;4Sn. Objeto; serviços de locação de Sistema de som e

estrutura p; ra eventos tradicionais a serem realirados no municipip. Editais; na sede. de 2t

a 6« feira, le 8 ás I2h. informações: 7436751138.3 dc abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIM, São Josê do Jacuipe/Ba. S de abnl de 2023
J0S1AN UMA NOVAIS.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO QUINTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N> 1/2023

EKTRATO DE CONTRATO N» 77/2023

PREGÃO PRESENCIAI N* OU/2023. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
AMBlEfTTAL DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FÃTIMA ● BAHIA,
conforme Processo Administrativo n« 04S/2023. CONTRATO ● Empresa Vencedora:
SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANRORTES LTDA ● CNRJ: 06.068.766/0001*94. no valor de
RS 1.054,986.80 (Um mnnão e cinquenta e quatro míi ncvecerttoi e noventa e seis reais e
oitenta centavos). Data do Contrato; 17 de março de 2023. Validade; 12 (dore meses).

EXTRATO DE CONTRATO N« 78/2023

PREGÃO PRESENCIAL N* 013/2023. Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÃTIMA*BA. car>forme
Processo Administrativo m 044/2023. Empresa Vencedora; SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E
TRANPORTES LTDA ● CNPf; 06 068 766A»Ú 1-94. no valor üe RS 222 128.00 (Duientos e
vir>te e dois mil cento e vinte e oito reais). Data do Contrato; 17 de nsarço de 2023.
Validade; 12 (doze meses).

)bjeto; Contrataçáo de empresa de engerrharia para reforma e ampliação da
Escola José Lourenço de Carvalho, no Povoado Estaleiro, neste Município. Sessão designada
para o dia 25/04/2023. ás 09;30h. Edital disponível no s<te

www.sitJodi quinto.ba gov.br/site/editais. Informações complementares através do e rnail
licita ntepmiq^gma í I com.

Sitio do Quinto. S de abril de 2023

MARIA SIMONE VlElRA CRU2

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL OE TEOLÂNDIA

^— AVISO DE ANULAÇÃO
Tomar «m eleitos as publicardes dos extratos de contrates, reíerente aos f^P

Jnl 2023/013.2C2S. O Pteleíio dc Muniopio de Nova Fétima/6A, no uso de suas
atribuirdes legais, torna prJbiico que decid.u tomar SEM EFEITO as pubi^açbes dos extratos
ce contratos 037.2023/038.2023. Vinculados no O.O.U. do dia oa de aOnl 2023, serO» 3,

edição 65, pigina 169, ISSN 1677-7069;	 	

EinRATO DC TERMO ADITIVO

CONTRATO AOWINISTRATIVO N« 99/2020 TERMO ADITIVO 003/2023

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA ● 3A. CONTRATADA A Empresa A LOBO

SOJZA EMOENKARIA ME CNPJ: 286S9439000 U0. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA exECbCÃO OE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALElEPlPEDO, COM MEIO-FIO.

CAIÇAOAS. SARJETAS, ACESSIBIUDADE. SINAUZAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS DO
MUMCiRIO CONFORME PROJETO BÃSICO / TERMO DE REFERÊNCIA, MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ● CAIXA ECONOmICA FEDERAL - CONTRATO OE REPASSE

OGU 1070B99-61/2020 [SICONV 399816). Fica Prortogado 0 Contraio n> 099/2020 da
TOMADA DE PREÇO n< 002/2020. por mais U meses do dia 31 de marro de 2023 a 31 de
março de 202A. Data da Assinatura' 30/03/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL OE TUCANO

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

2< TERMO ADITIVO OE PRAZO AO CONTRATO N< 0g3/202l OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGCNHAR APARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO OE 01 ESCOLA DE 12
SALAS PADRÃO FNOE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO 00
MUNICIpiO de TUCANO.CONTRATAOA: EMPREENDER IS CONSTRUCOES LTDA PRAZO

ACRE50D0: 12 (Dote) meses, podendo áíndá ser prorrogedo por iguex e sucessivos

períodos. Maiores informações: Brefeilura Munkipal de TuCáno/BA, no Setor de Lkitações,
localuado ru Avenida Carlos Magalhães, 184, Tucano^Bahia. Tucano/BA. 06 de abré de
2023 Bicardo Maia Chaves de Soura Filho Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL N« 22/2033

Nova Fátima. 10 de abril de 2023.
JOSê ADRIANO SANTOS P6RE1RA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS

AVISO 06 CneOCNOAMÍNTO N« 4/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTA0A5. ater>dendo à solcftação da Secretaria

Municipal de Educação e por intermédio da Presidente da COPEL. Sra Oaiane Oliveira da Siiva.
toma público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto

CREDENCIAMENTO, visando a futura e eventual contratação de pessoas jurídicas de direito

pnvado para prestação de serviços de Ps*<clogia. conforme desaiçáo contida no Editai e seus
Anexos. O procedimeiUo do CREDENCIAMENTO obedecerá à lei Federal nS 8.666/1993 e

alterações posteriores, à Lei Complementar ne 123/2006 e alterações posteriores e demais

legislações aphciveis d espécie. O Edital e seus Anexos bem como esclarecimentos adiciorTais
estão à disposição dos interessaeSos através de soiicrtação no e*maii:
kftacao^p«itada$.bagov.br. Inicio do Credenoamento; 17 de abril de 2023 8$ 10:00, na sede
da Prefeitura Muruapal Pintadas*BahÍa. sito á Rua 7 de setembro, n* 44, Centro, CEP: 44,610'
000,

! rrtM I Prestação de Serviços CH VL Unit. ; Quant, ^ N* Meses
Semanal

Serviço de PsECotef»^ Jfih 3 000^ 1 üa.

O Pregoeiro torna púbbcc a Itcilação ctada. Processo Admnistraiivo n*
116/2023 Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Pessoa (uridKa para aquisição de cortinas
persianas, toldo, divisórias, vidros. acra><o e forro de PVC. pora atender as necessidades
das diversa! secretarias do munkípio de Xique*Xique/6A. ãessão de abertura: 24/04/2023
ás (WiOOmin (horário de Brasília), Local da sessão. Sala de reuniões da CPI na Prefeitura
Municipal localuada na Praça Dom Máximo nt 394. Centro. Xique'Xique/BA. informações;
(74)3661-1S8

http //pmxiquexiqueba rmprensaoBckal org/lKitacoespregoes-cortvites/ e na Prefe tura
Municipal ro sala da Comissão Permanente de ÜCiiação. das 08h00mln as UhOOmin

Pntadas ● BA. 6 de abril de 2023.
OAIANE OLIVEIRA DA SILVA

Presidente da COPEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNAS OA MARGARIDA

AVI50 DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 1/2023
das OShOOmin ás 12h00mm Edital no

PROCE5SO ADMIN15TRATIVO 078/2023

A Prefeitura Municipal de Salinas da Margarida, silo na Praça Tenente

Albuquerque. W 186. Centro, Salinas da Margarida. Bahia. Prédio da Prefeitura

Municipal, através do Gabinete do Prefeito Mun<ipal, comunica aos interessados que

está procedendo o CHAMAMENTO PÚ811CO, para fins da formação da SUBCOMI5SÃO
TtCNICA, prevista na Lei Federal n* 12.232/2010, conforme abano;

Chamamento público para inscrição de profissionais formados em

comunicação, publicidade ou marketmg. ou que atuem em uma dessas áreas, para

compor a subcomissão técnica a ser constituída para a análise e julgamento das

propostas técnicas a serem apresentadas em licitação na modalidade tomada de

preços, que seri instaurada pelo Município de Salinas da Margarida-BA, objetivando a

contratação de Agência para a prestação de serviços publicitários.

O prato para Credenciamento terá mício a partir das 08h30min do dia 10

Ce abri de 2023, no Departamento dc Compras e ücilações, localitada na Prefeitura

MuríKipal de Salinas da Margarida BA.

Para efetivar a inscrição, os interessados deveráo comparecer, pessoaimente

até 0 dia 20 de abril de 2023. lunio ao Departamento de ücilações. das 08h3Qmin até

as 14 h e OOmin, rrunidos dos documentes exigidos no presente Edital.

Xique ● XKiue (BA|, 6 de abnl de 2023
06ERDAN ALVES DA COSTA

ESTADO DO CEARÃ

PREFEITURA MUNICIPAL OE ACARAPE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS Nt 203 03/2023

Tomada de Preços N* 0203.03/2023. O Município de Acarape. por meio de
seu Presidente da CPL, torna público aos interessados, que no dia 26 de abril de 2023.

ás lQK)0h, instará realitando licitação na Modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é
conirataçãd de empresa especíalitadd para a construção de uma edrficação escolar no

Distnto de Canta Galo. de nove salas, laboratório de Informática, biblioteca, refeitório,

cotinha e^ áreas complementares, assim cco%o Responsabilidade Técnica junio a

Secretario ilunkipal de Educação de Acarape/CE, poderá ser adquirido pelo portal do

TCE-CE; hltps //iicitacoes.tce.ce gov.br.

Acarape - CE, 5 de abril de 2023
FRANCISCO TORRES DE MOURA

Presidente da CPL

Salinas da Margarida^BA. 6 dc abnl de 2023,

AUREA FERREIRA DE SOUZA

Presidente da CPL
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO. seção 3 SSN 1677-7069 N« 68, segunda-feira, 10 de ebnl de 2023

PRECAO ELETRÔNICO W 12/2023

O Município de Nordestina, Etudo da Bahia, torna pOblico que homologou em
30 de marfo de 2023, os alos praticados pela Prefeita, quando do procedimento licitatdrío
referente ao PregSo Itetrdmco n* 012/2023, relativo ao 0 registro de preços para aquisicSo
de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar, visando atender as necessidades
dos alunos com intolerlocia a giúteri e laclose, pertencentes a rede municipal de ensino de
Nordestir>a/BA. Junto a empresa A E N DOS SANTOS EIREU, COm 0 valor global de R$
63.727,30 (sessenta t três mil setecerstos e vinte e sete reais e inrsta centavos! pelos Itens

01.02,03,04, OS e 06, conforme indicado nas atas e propostas de preços Determino que
sejam adotadas as medidas cabíveis para cootraiaçSo das empresas vencedoras

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 4/2023

PROCESSO VOMINiSTRATlVO N« 78/2023

^ Presidente da Comissio Permaner)te de Licitações (CPLj da Prefeitura
Municipal re Salinas Da Margarida-6a, informa que realiiarg a seguinte licitaçAo' Tomada
de Preços f *.004/2023 - OBJETO: Coolrataçlo da prestaçSo de serviços de publicidade, de

cariter edi cativo, informativo e de oner\tsç3o sócia), por intermédio de agências de
propagand4 para Prefeitura Municipal de Salinas da Mai^rida Ba Oata:IS/OS/2C23 ●

Horirio: 06h30min, 0 Edital encontra-se disponível no Portal da Transparência

{hrtps://imiM.salinasdamargan4a.ba gov.br/sne/editais). informações podem ser obtidas
pelo e*mail: salinasiicrtacao^gmail.com Tel. 07S 3639-3061Sordesiina/BA, 3o de março de 2023

PREGÃO EUTRÔNICO Nt 14/2023
Salinas da Margaridà, 6 de abril de 2023

AUREA FERREIRA 0£ SOUZA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICiPAl DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 02/2023

O Mun<if >0 de Nordestina, Estado da Bahia, torna pObiiCO que homologou em
03 de abnl de 2023, 0$ atos praticados pela PrefciU. quando do procedimento licitatòrio
referente ao Preglo Eletrõruco nt 014/2023, relativo 00 registro de preço para aquiK^o de
material de expediente para atender as necessidades das diversas secretarias do Muncip*o
de Nordestina/SA. junto a empresa A E N DOS SANTOS EIREU, com 0 valor global de R$
642.681,23 {se<scentos e quarenta e dois mii seiscentos e oitenta e um reais e vinte e três
centavos} pelos Nens de 01 ao 230, conforme indicado nas alas e propostas de preços
Determino que sejam adotadas as medidas cabiveis para contrataçio das empresas
vencedoras. D<a 26/04/23 is 8;4Sh. Objeto: serviços de locaçio de sistema de som e

estrutura para eventos iradkionais a serem realizados no murvdpto. Editais: na sede, ce 2*

a 6* feira, de 8 ãs 12h. Informações: 74367$ 11S9.— rffTTf^*^^'^a/BA i de abril de 2023.

PREPEITURA MUNICIPAL OE NOVA FATIMAC %S<3 José do lacuípe/Ba, 5 de abrd de 2023
JOSIAN UMA NOVAI5.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO QUINTO

AVI50 OE U CITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 1/2023

gVTRATO DE CONTRATO N> 77/2023

PREGÃO PRESENCIAL N* 011/2023. Objclo; PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
AMBIENTAL DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNiC^PiO DE NOVA FÁTIMA > BAHiA,
conforme Processo Administrativo n* 04S/2023. CONTRATO - Empresa Vencedora;
SISALSERViCE CONSTRUÇÕES E TRANPORTES LTOA ● CNPJ; 06 068.766/0001-94, no valor de
RS 1.0S4 996,80 (Um miihio e cinquenta e quatro mil rtovecenlos e novertta e seis reais e

otenta centavos) Data do Coritrato: 17 de março de 2023. Vaiidade: 12 (doze meses).

EXTRATO OE CONTRATO N* 78/2023 ^ --

PREGÃO PRESENCtAL N* 023/2023 Objeto. PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO OE NOVA FÂTIMA-BA, conforme
Processo Administrativo nS 044/2023. Empresa Vencedora* SiSALSERVICE CONSTRUÇÕES E
TRANPORTES LTDA CNPJ: 06.068.766/0001 94. no valor de R$ 222 128,00 (Duzentos e
vinte e dois mil cento e vinte e oitc reais). Data do Contrato: 17 de marco de 2023.

Vaiidade: 12 (doze meses}. 	

Objeto. Contrataçlo de empresa de engenharia para reforma e ampliaçlo da
Escola Jose Louienço de Carvalho, no Povoado Estaleiro, neste Município. Sesslo designada
para

WWW sitiodoqumto.ba.gov.br/site/editais. Informações comptementares através do e-mail

licítantepmsó^gmail.com.

dia 25/04/2023, Is 09.3Dh. Edital disponível no Siteo

Sitio do Quinto, S de abril de 2023

MARIA SIMONE VtEIRA CRUZ

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNOIAAVISO DE ANUUÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Tomar sem efeitos as publicações dos extratos do contratos, referente aos PP

011.2023/013.2023. 0 Prefeito do Município de Nova FAtima/BA, no uso do suas
ainbuições legais, torna público que decidiu tornar SEM EFEiTO as publicações dos extratos
de contratos 087.2023/088.2023. Vinculados no D.O.U. do dia 04 de abril 2023, seção 3,
edição 63, pãgina 165, ISSN 1677-7069.

CONTRATO ^DMINI5TRAT*V0 N* 99/2020 TERMO ADITIVO 003/2023
CONTRATANfE; O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA ● QA CONTRATADA A Empresa A LOBO
SOUZA ÉMCÉNHARIA « WE CNPJ; 28659439000140. OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECl ÇAO OE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PAflAlELEPlPEDO, COM MElO FlO,

CALÇADAS, SARJETAS, ACESSIBILIDADE, SINALIZAÇÃO £ DRENAGEM EM VIAS DO
MUNICÍPIO. CONFORME PROJETO BÁStCO / TERMO DE REFERÊNCIA, MINISTERIO DO

OFSENVOLVf^ENTO REGIONAL ● CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ● CONTRATO DE REPASSE
OCU 1070899-61/2020 (SiCONV 899816) Fica Prorrogado 0 Contrato n* 099/2020 da
TOMADA oà PREÇO n» 002/2020, por mais 12 meses do dia 31 de março de 2023 a 31 de
março de 2U24. Data da Assinatura; 30/03/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TUCANO

Nova Fétima, 10 de abnl de 7023.
JOSÉ ADRIANO SAVT05 PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS

AVISO DE CREDENCIAMENTO N« 4/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS, atendendo ã solicitaçSc da Secretaria
Municipal de EducaçJc e per intermédio da Presidente da COPEL, Sra. Dalane Oliveira da Silva,

torna público para conhecmento dos interessados, que se encontra aberto

CREDENCIAMENTO, visando a futura e eventual contratação de pessoas jurídicas de drreito
privado para prestaçlo de serviços de Psicologia, conforme descnçâo contida r>o Edital e seus
Anexos O procedimersto do CREDENCIAMENTO obedeceré 4 ici Federal n* 8.666/1993 e
alterações posteriores, i Lei Complementar n* 123/2006 e alterações posteriores « demais
legislações apllciveis 4 espece. O Edital e seus Anexos bem como esclarecimentos adiciortals

estão 4 disposição dos Interessados etravés de solicitação no e-meil:

licitacao^pinCadas.ba gov br. inkio do Credenctamento: 17 de abril de 2923 4s 10.00, na sede
da Prefeitura Munkipaf Pintadas-Bahia, sito 4 Rua 7 de setembro. nS 44, Centro, CEP: 44 610<

EXTRATO DE TERMO ADITiVO

2« TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N« 083/2021 OBJETO: CONTRATAÇÃO OE
EMPRESA Oi ENGENHARIA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 01 ESCOLA DE 12
SALAS PADRÃO FNDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRHARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO'OE TUCANO.CONTfiATADA; EMPREENDER LS CONSTRUÇÕES LTDA PRAZO

ACRESCIDO. 112 (Doze) meses, podendo ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos. Maiores informações: Prefeitura Municipal de Tucano/BA, no Setor de Licitações,

localizado ng Avenida Carlos Magalhães, 184, Tucano-Bahia. Tucano/BA, 06 de abn: de

2023. RiCardo Maia Chaves de Souza Filho Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

AVJSO OE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 22/2023

000

ITEM Prestação de Serviços CH VI. Unit. Ouant. N* Meses

. Semanal

1 iServiCQdePsjcoloe.a iâh. 3000.00 JZl1

0 Pregoeiro torna público a kitaçõo citada. Processo Administrativo n«

116/2023. Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Pessoa juridKa para aquisição de conmas

persianas, teldo, divisónos, vidros, acrflico e forro de PVC, para atender as necessKlades

das diversas secretarias do município de Xique-Xique/BA Sessão de abertura: 24/04/2023

4s O9h00miA (Horirio de Brasília). Local da sessão. Sala de reuniões da CPL na Prefenura

Municipal iccaiizada na Piaça Dom Máximo ne 384, Centro, Xique-Xioue/3A. informações

(74)3661-1298

hltp7/pmxiquexiqueba imprensaofiaal org/licitacoes-pregoes-convi tes/ e na Prefeitura
Municipal n| sala da Comissão Permaner^te de Licitação, das OBhOOmin as 12h00min.

Pintadas - BA, 6 de abnl de 2023.

OAIANE OLIVEIRA DA SILVA

Presidente da COPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBLICO Nt 1/2023
das OBhOOrrvn às L2h00mm. Edrtal no

PROC6SSO ADMINISTRATIVO 07B/2023

A Prefeitura Municipal de Salmas da Margarida, siio na Praça Tenente

A buquerque, Nt 186, Centro, Salinas da Margarida, Bah<a, Prédio da Prefeitura

Mun<ipal, através dc Gabinete do Prefeito Municipal, comunica aos inieressacos que

está procederKio o CHAMAMENTO PÚBUCO, para fins da formação da SUBCOMISSÃO
TECNICA. prevista na Lei Federal n< 12.232/2010, conforme abaixo:

Chamamento público para inscrição de profissionais formados em

comunicaçio, publicidade ou maikeimg. ou que atuem em uma dessas áreas, para

compor a subcomissão tecmça a ser constituída para a anáhse e julgamento das

propostas técnicas a serem apresentadas em licitação na modalidade tomada de

preços, que será instaurada pelo Mumcipio de Salinas da Margarida BA, objetivando a

contratação de Agência para a prestação de serviços pubhcitários.

O prato para Credenciamento terá inicio a partir das 08h30min do dia 10

de abnl de 2023, no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Prefeitura

Municipal de Salinas da Margaiida*BA,

Para efetivar a Inscrição, os interessados deverão comparecer, pessozlmente

até o dia 20 de abnl de 2023, junto ao Departamento de Liotações, das 08h30min até

as 14 h c OOmin, munidos dos docunsentos exigidos no presente Edita).

Xique - Xique (BA), 6 de abnl de 2023
OBEROAN ALVES OA COSTA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

AVISO OE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NT 203.09/2023

Tbmada de Preços N* 0203.03/2023. O Município de Acarape, por meio de

seu Rresiderte da CPL, torna público aos interessados, que no cia 26 de abril de 2023,

às 10:00h, istará realizando licitação na Modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para a cor^strução de uma edificação escolar no

Distrito de i ante Galo, de nove salas, laboratório de informática, biblioteca, refeitõno,

cozinha e Ireas complementares, assim como Responsabilidade Técnica junto a

Secretaria N unicipal de Educação de Acarape/CE, poderá ser adquirido pelo portai do

TCE-CE; htl; s//licÍtacoes tce.ce.gov.br.

Acarape ● CE, S de abnl de 2023

FRANCISCO TORRES DE MOURA

Presidente da CPL

Salinas da Marganda^SA, 6 de abnl de 2023.

AUREA FERREIRA DE SOUZA

Presidente da CPL
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